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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

Câmara Municipal d,. Assts L 1Nº3.672, DE 11 DE MARÇO DE 1.998. 
PROTOC '':1 fE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

f'.! Jo1.;, __ QB.'·tY. ...... Doto.J?..J .Q_�/ .. j1. Dispõe sobre modificações do cargo de 

Professor I, destinado ao Ensino 
Fundamental l .·.�---

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo 1 º - Os cargos de Professor I, constantes do Quadro de Pessoal de Carreira -
Anexo I - da Lei nº 3.585, de 05 de maio de 1.997, ficam transformados, de 
conformidade com o quadro, em apenso, o qual fica fazendo parte 
integrante da presente Lei. 

Artigo 2º - Fica excluído do anexo VII, da Lei nº 3.585197, o cargo de Professor I, 
padrão de vencimento 20 H a 30 F. 

Artigo 3 º- Ficam incluídos no anexo VII, da Lei 3.585197 os seguintes cargos: 
a) Professor I - 20 horas - padrão de vencimentos: 20 H a 30 F; 
b) Professor I - 30 horas-padrão de vencimentos: 30 G a 40 E. 

Artigo 4°- O anexo III, da Lei nº 3.478, de 12 de março de 1.996 (Estatuto do 
Magistério Público Municipal), fica transformado, de conformidade com o 
quadro em anexo, o qual fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

Artigo 5º - Os cargos de Professor I, com carga horária de 30 horas, serão destinados 
exclusivamente para atendimento ao Ensino Fundamental. 

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 7º- Os efeitos da presente Lei, retroagirão a partir de l° de fevereiro de 1. 998. 

Artigo 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 11 de março de 1. 998 

Jurídicos, em 11 de março de 

ASSIS 
Av. Rui Barbosa nº 926 - Fone PABX: (018) 324-3000 /FAX: (018) 324-2870 -Assis I SP - CEP 19.800-000 G ·� � · .,, (. , ·r • ,,!,," 



Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

QUADRO I 

Denominação de Cargos Classe Inicial Classe Final Quantidade de Cargos 

Professor 1 - 20 h 20 H 30F 100 

Professor 1 - 30 h 30G 40E 100 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

ANEXO III 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Denominação do Cargo Carga Horária Semanal Situação 

Ref. Inicial Ref. Final 

Professor Substituto 20HS JOH 20F 

Professor I 20HS 20H 30F 

Professor I 30HS 30G 40E 

Professor II 20HS 20I 30G 

Professor III 20HS 20K 30I 

Assistente de Diretor 40HS 30B -

Diretor de Escola 40HS 40A -

Supervisor de Ensino 40HS 40B -

Coordenador de Programas 40HS 30D -

Instrutor de Ens. Projis. - Nível I 20HS JOA JOJ 

Instrutor de Ens. Projis. - Nível I 40HS 20D 30B 

Instrutor de Ens. Profis. - Nível II 20HS 20A 20J 

Instrutor de Ens. Projis. - Nível II 40HS 30D 40B 
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